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•   

PROCURADORIA JURÍDICA  

Identificação: Parecer Jurídico  

Requisitante: Prefeito Municipal de Novo Itacolomi/PR 

Referência: Processo Administrativo n° 002/2026. 

 
Aos 22 dias do mês de janeiro de 2026, atendendo ao pedido foi proferido o 

seguinte Parecer:  

 

Questão Posta  

 

O Sr. Prefeito Municipal de Novo ltacolomi requer a elaboração de parecer 

sobre a legalidade do processo administrativo de licitação modalidade DISPENSA DE 

LICITAÇÃO n° 002/2026, para aquisição de mudas de bananeiras, destinadas aos 

produtores rurais do município em conformidade com o Decreto Estadual nº 

11.067/2025 que homologa situação de emergência no município de Novo Itacolomi-

PR. 

 

A contratação se dará no valor de R$ 304.393,00 (Trezentos e quatro mil 

trezentos e noventa e três reais), sendo a média das cotações. 

 

 É a questão sob análise. 

 

Da Dispensa De Licitação 

 

As compras e contratações das entidades públicas seguem obrigatoriamente 

um regime regulamentado por Lei. 

 

O fundamento principal que reza por esta iniciativa é o artigo. 37, inciso XXI, 

da Constituição Federal de 1988, no qual determina que as obras, os serviços, compras e 

alienações devem ocorrer por meio de licitações. 
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A licitação foi o meio encontrado pela Administração Pública, para tornar 

isonômica a participação de interessados em procedimentos que visam suprir as 

necessidades dos órgãos públicos acerca dos serviços disponibilizados por pessoas físicas 

e/ou pessoas jurídicas nos campos mercadológicos distritais, municipais, estaduais e 

nacionais, e ainda procurar conseguir a proposta mais vantajosa às contratações. 

 

Contudo, de acordo com a Lei nº 14.133/2021, poderá ser dispensada a 

licitação para Contratação, no caso de outros serviços e compras conforme o estipulado nos 

termos do art. 75, inciso VIII, da mesma Lei de Licitações. 

 

O presente parecer está adstrito aos aspectos legais envolvidos no 

procedimento trazido a exame, bem como se é caso da dispensa de licitação, mas esta 

procuradoria jurídica não adentrará em aspectos técnicos e econômicos, bem como ao juízo 

de conveniência e oportunidade na contratação pretendida.  

 

No presente caso, a justificativa apresentada para a contratação direta foi o 

critério valorativo do serviço a ser contratado, de modo a implicar que a realização de 

procedimento de licitação para a contratação deste seria medida desarrazoada, haja vista 

seu valor diminuto. Portanto, os critérios e requisitos legais a serem preenchidos para 

amoldar o caso concreto à hipótese permissiva excepcional são os seguintes, previstos na 

supramencionada lei: 

Passando ao estudo da fundamentação legal da dispensa de licitação, 

prevista no artigo 75, inciso II da nova lei de licitações, nos deparamos com a seguinte 

determinação: 

 

Art. 75. É dispensável a licitação: 

(...) 

 

VIII - nos casos de emergência ou de calamidade pública, quando 
caracterizada urgência de atendimento de situação que possa 
ocasionar prejuízo ou comprometer a continuidade dos serviços 
públicos ou a segurança de pessoas, obras, serviços, equipamentos 
e outros bens, públicos ou particulares, e somente para aquisição dos 
bens necessários ao atendimento da situação emergencial ou 
calamitosa e para as parcelas de obras e serviços que possam ser 
concluídas no prazo máximo de 1 (um) ano, contado da data de 
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ocorrência da emergência ou da calamidade, vedadas a prorrogação 
dos respectivos contratos e a recontratação de empresa já contratada 
com base no disposto neste inciso;  (Vide ADI 6890) 

 

Ao verificar os dados acima, tomando por base o valor estimado para o 

certame, infere-se que o referido valor de R$ 304.393,00 (Trezentos e quatro mil trezentos e 

noventa e três reais) se enquadra legalmente na dispensa de licitação devido ao Decreto 

Estadual nº 11.067/2025 que homologa situação de emergência no município de Novo 

Itacolomi. Não havendo, portanto, óbices jurídicos quanto a estes aspectos.  

O Secretaria Municipal de Indústria, Comercio, Agropecuária, 

Desenvolvimento Econômico, Meio Ambiente (Marcus Vinicius De Almeida Torres Filho) 

em seu Documento de Formalização de Demanda - DFD, bem como Termo de Referência 

elencou os motivos da contração. 

A realização do processo de contratação direta por dispensa de licitação, 

fundamentado na Lei n.º 14.133/2021, precisa guardar observância ao artigo 72, que assim 

dispõe:  

Art. 72. O processo de contratação direta, que compreende os casos 
de inexigibilidade e de dispensa de licitação, deverá ser instruído com 
os seguintes documentos:  

I - documento de formalização de demanda e, se for o caso, estudo 
técnico preliminar, análise de riscos, termo de referência, projeto 
básico ou projeto executivo;  

II - estimativa de despesa, que deverá ser calculada na forma 
estabelecida no art. 23 desta Lei;  

III - parecer jurídico e pareceres técnicos, se for o caso, que 
demonstrem o atendimento dos requisitos exigidos;  

IV - demonstração da compatibilidade da previsão de recursos 
orçamentários com o compromisso a ser assumido;  

V - comprovação de que o contratado preenche os requisitos de 
habilitação e qualificação mínima necessária; 

VI - razão da escolha do contratado;  

VII - justificativa de preço;  

VIII - autorização da autoridade competente.  

Parágrafo único. O ato que autoriza a contratação direta ou o extrato 
decorrente do contrato deverá ser divulgado e mantido à disposição 
do público em sítio eletrônico oficial.  
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Por tais razões, esta procuradoria jurídica entende ser caso de se proceder à 

dispensa de licitação, com obediência ao apregoado no art. 72, § único, da lei 14133/21, 

vejamos:  

 

Art. 72. O processo de contratação direta, que compreende os casos 
de inexigibilidade e de dispensa de licitação, deverá ser instruído com 
os seguintes documentos:  

(...) 

Parágrafo único. O ato que autoriza a contratação direta ou o extrato 
decorrente do contrato deverá ser divulgado e mantido à disposição 
do público em sítio eletrônico oficial.  

No caso dos autos, estamos diante de consulta sobre a possibilidade da 

aquisição de mudas de bananeiras, destinadas aos produtores rurais do município em 

conformidade com o Decreto Estadual nº 11.067/2025 que homologa situação de 

emergência no município de Novo Itacolomi-PR, ocasião que as premissas apresentadas 

acima levam a concluir ser perfeitamente possível a contratação de tais serviços pela 

dispensa de licitação de acordo com o artigo 75, VIII da Lei 14.133/21. 

 

Assim, deverá ser observado as formalidades do parágrafo único do 

dispositivo de lei citado, devendo, ainda, ocorrer as comunicações necessárias para 

ratificação e publicação na imprensa oficial, no prazo legal, como condição para a eficácia 

dos atos. 

Finalidade e Abrangência do Parecer Jurídico 

 

Convém destacar, inicialmente, que compete a esta Procuradoria, nos termos 

do parágrafo único do art. 53, I e II da Lei 14.133/21, prestar consultoria sob o prisma 

estritamente jurídico dos documentos apresentados, não cabendo nenhuma consideração 

acerca do mérito da presente contratação e da discricionariedade da Administração Pública 

ao traçar os parâmetros dos produtos entendidos como necessários. 

 

Art. 53. Ao final da fase preparatória, o processo licitatório seguirá 
para o órgão de assessoramento jurídico da Administração, que 
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realizará controle prévio de legalidade mediante análise jurídica da 
contratação. 

§ 1º Na elaboração do parecer jurídico, o órgão de assessoramento 
jurídico da Administração deverá: 

I - apreciar o processo licitatório conforme critérios objetivos 
prévios de atribuição de prioridade; 

II - redigir sua manifestação em linguagem simples e 
compreensível e de forma clara e objetiva, com apreciação de todos 
os elementos indispensáveis à contratação e com exposição dos 
pressupostos de fato e de direito levados em 
consideração na análise jurídica; 

 

Como se pode observar do dispositivo legal supra, o controle prévio de 

legalidade se dá em função do exercício da competência da análise jurídica da futura 

contratação, não abrangendo, portanto, os demais aspectos envolvidos, como os de 

natureza técnica, mercadológica ou de conveniência e oportunidade. Em relação a esses, 

eventuais apontamentos decorrem da imbricação com questões jurídicas, na forma do 

Enunciado BPC nº 07, do Manual de Boas Práticas Consultivas da Advocacia-Geral da 

União: 

Enunciado BPC nº 7 
A manifestação consultiva que adentrar questão jurídica com 
potencial de significativo reflexo em aspecto técnico deve conter 
justificativa da necessidade de fazê-lo, evitando-se posicionamentos 
conclusivos sobre temas não jurídicos, tais como os técnicos, 
administrativos ou de conveniência ou oportunidade, podendo-se, 
porém, sobre estes emitir opinião ou formular recomendações, desde 
que enfatizando o caráter discricionário de seu acatamento. 

 

Cumpre esclarecer que, a presente manifestação limitar-se-á à dúvida 

estritamente jurídica “in abstrato”, ora proposta e, aos aspectos jurídicos da matéria, 

abstendo-se quanto aos aspectos técnicos, administrativos, econômico-financeiros e quanto 

a outras questões não ventiladas ou que exijam o exercício de conveniência e 

discricionariedade da Administração. 

 

No entanto, oportuno destacar que a presente manifestação jurídica tem o 

escopo de apontar possíveis riscos do ponto de vista jurídico e recomendar alguma 

providência para salvaguardar a Administração e o erário público. Assim, parte das 

observações aqui expendidas se constitui em recomendações e, caso a Administração opte 

por não acatá-las, recomenda-se motivar o ato, nos termos do art. 50, da Lei n° 9.784/99. O 
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cumprimento ou não das recomendações decorre do exercício da competência discricionária 

da autoridade administrativa, a qual responde isoladamente no caso de descumprimento das 

recomendações deste parecer ou pela ausência de fundamentação dos atos administrativos. 

 

Contudo, as questões que envolvem a legalidade, isto é, os requisitos 

previstos no ordenamento jurídico são de observância obrigatória, os quais, para não serem 

aplicados, deve haver motivação e justificativa plausível para tanto. 

A presente manifestação jurídica tem o escopo de assistir a autoridade 

assessorada no controle interno da legalidade administrativa dos atos a serem praticados ou 

já efetivados. Ela envolve, também, o exame prévio e conclusivo dos textos de contratos ou 

instrumentos congêneres a serem celebrados e publicados. 

Nossa função é justamente apontar possíveis riscos do ponto de vista jurídico 

e recomendar providências, para salvaguardar a autoridade assessorada, a quem compete 

avaliar a real dimensão do risco e a necessidade de se adotar ou não a precaução 

recomendada. 

Importante salientar, que o exame dos autos processuais se restringe aos 

seus aspectos jurídicos, excluídos, portanto, aqueles de natureza técnica. Em relação a 

estes, partiremos da premissa de que a autoridade competente se municiou dos 

conhecimentos específicos imprescindíveis para a sua adequação às necessidades da 

Administração, observando os requisitos legalmente impostos.   

De fato, presume-se que as especificações técnicas contidas no presente 

processo, inclusive quanto ao detalhamento do objeto da contratação, suas características, 

requisitos e avaliação do preço estimado, tenham sido regularmente determinadas pelo setor 

competente do órgão, com base em parâmetros técnicos objetivos, para a melhor 

consecução do interesse público. 

De outro lado, cabe esclarecer que, via de regra, não é papel do órgão de 

assessoramento jurídico exercer a auditoria quanto à competência de cada agente público 

para a prática de atos administrativos. Incumbe, isto sim, a cada um destes observar se os 

seus atos estão dentro do seu espectro de competências.  Assim sendo, o ideal, para a 

melhor e completa instrução processual, é que sejam juntadas ou citadas as publicações dos 

atos de nomeação ou designação da autoridade e demais agentes administrativos, bem 

como, os Atos Normativos que estabelecem as respectivas competências, com o fim de que, 
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em caso de futura auditoria, possa ser facilmente comprovado que quem praticou 

determinado ato tinha competência para tanto. Todavia, a ausência de tais documentos, por 

si, não representa, a nosso ver, óbice ao prosseguimento do procedimento. 

O entendimento do Tribunal de Contas da União afirma que não é da 

competência do parecerista jurídico a avaliação de aspectos técnicos da licitação. Acórdão 

1492/2021 – TCU PLENÁRIO.  

Por essa razão, a emissão deste parecer não significa endosso ao mérito 

administrativo, tendo em vista que é relativo à área jurídica, não adentrando à competência 

técnica da Administração, em atendimento à recomendação da Consultoria Geral da União, 

por meio das Boas Práticas Consultivas – BCP nº 07, qual seja: 

O Órgão Consultivo não deve emitir manifestações conclusivas sobre 
temas não jurídicos, tais como os técnicos, administrativos ou de 
conveniência ou oportunidade, sem prejuízo da possibilidade de emitir 
opinião ou fazer recomendações sobre tais questões, apontando 
tratar-se de juízo discricionário, se aplicável. Ademais, caso adentre 
em questão jurídica que possa ter reflexo significativo em aspecto 
técnico deve apontar e esclarecer qual a situação jurídica existente 
que autoriza sua manifestação naquele ponto. 

 

A norma citada acima é fundamental para assegurar a correta aplicação do 

princípio da legalidade, para que os atos administrativos não contenham estipulações que 

contravenham à lei, posto que, o preceito da legalidade é, singularmente, relevante nos atos 

administrativos. 

Finalmente, é nosso dever salientar que determinadas observações são feitas 

sem caráter vinculativo, mas em prol da segurança da própria autoridade assessorada a 

quem incumbe, dentro da margem de discricionariedade que lhe é conferida pela lei, avaliar 

e acatar, ou não, tais ponderações. Não obstante, as questões relacionadas à legalidade 

serão apontadas para fins de sua correção. O prosseguimento do feito sem a observância 

destes apontamentos será de responsabilidade exclusiva da Administração. 

Parecer Juridico 

Nossa legislação vigente admite a possibilidade de contratação de serviços 

técnicos de engenharia por meio de Processo de Dispensa de Licitação, desde que, 

respeitado os preceitos legais e com as devidas justificativas. 
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E, quanto destinação do certame para participação exclusiva de 

microempresas e/ou empresas de pequeno porte, tal exclusividade encontra respaldo no art. 

48, I, da Lei Complementar Federal nº 123, de 2006, alterada pela Lei Complementar Federal 

nº 147, de 2014, em razão de os itens de contratação não ultrapassarem o valor de R$ 

80.000,00 (oitenta mil reais), ou seja, observando a cota de cada item, com a devida 

especificação, se houver. 

 

Por fim, insta salientar que a contratação deve atender programação 

promovida ou apoiada pela Administração Púbica, e que necessariamente atenda o 

interesse da coletividade ou traga qualquer benefício ou incremento cultural ao Município, 

não podendo a contratação ser destinada à anseios particulares, que não visam a 

integralidade da população municipal. 

Ante o exposto, o fundamento usado para contratar tem previsão legal no 

artigo 75, VIII da Nova Lei de Licitações, que apresenta detalhamento dos requisitos 

necessários à contratação, está Procuradoria Jurídica opina pela legalidade da aquisição de 

mudas de bananeiras, destinadas aos produtores rurais do município em conformidade com 

o Decreto Estadual nº 11.067/2025 que homologa situação de emergência no município de 

Novo Itacolomi-PR, mediante procedimento de dispensa de licitação, com observância do 

rito previsto no art. 74, § único, do mesmo dispositivo legal, inclusive realizando as 

publicações de praxe na imprensa oficial para eficácia do ato. 

 

Conclusão 

 

Considerando que até então o procedimento não apresenta irregularidades e 

que a minuta do edital segue os preceitos legais que regem a matéria, nos termos do artigo 

art. 53, da Lei 14.133/21, opino pelo prosseguimento do processo licitatório em seus 

ulteriores atos com as devidas recomendações. 

 

As orientações emanadas dos pareceres jurídicos, ainda que apenas 

opinativos, devem ser seguidas ou, caso contrário, justificadas no corpo do processo. 
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Não há, ademais, determinação legal a impor a fiscalização posterior de 

cumprimento de recomendações feitas pela Procuradoria. Eis o teor do BPC nº 05: "Ao Órgão 

Consultivo que em caso concreto haja exteriorizado juízo conclusivo de aprovação de minuta 

de edital ou contrato e tenha sugerido as alterações necessárias, não incumbe 

pronunciamento subsequente de verificação do cumprimento das recomendações 

consignadas". 

 

Por derradeiro, cumpre ressaltar que a Assessoria Jurídica do Município emite 

parecer sob o prisma estritamente jurídico, não lhe cabendo se imiscuir quanto à 

conveniência e à oportunidade dos atos praticados no âmbito da Administração Pública, nem 

mesmo analisar aspectos de cunho eminentemente técnico-administrativo, no mais, este 

parecer é de caráter meramente opinativo, não vinculando, portanto, a decisão do Gestor 

Municipal (TCU, Acórdão nᵒ 2935/2011, Plenário, Rel. Min. WALTON ALENCAR RODRIGUES, 

DOU de 17/05/2011). Nas palavras de JUSTEN FILHO (2014. P. 689) “o essencial é a regularidade 

dos atos, não a aprovação da assessoria jurídica”, ou seja, o gestor é completamente livre em 

seu poder de decisão. 

Sub censure, é o parecer. 

Ao controle interno para manifestação. 

 
 
 
 
 

ALEXANDER YURI SCHEFFER 
Procurador Jurídico Municipal 

OAB/PR 92.027 
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